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atualidade legislativa

Decreto-lei n.º 41/2016, de 1 de agosto
No uso da autorização legislativa concedida pelo artigo 131.º, pelos 
n.os 3 e 4 do artigo 140.º e pelos artigos 148.º a 150.º, 156.º, 166.º e 
169.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, altera o Código do Imposto 
sobre o Rendimento das Pessoas Singulares, o Código do Imposto 
sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas, o Código do Imposto so-
bre o Valor Acrescentado, o Regime do IVA nas Transações Intra-
comunitárias, o Decreto-Lei n.º 185/86, de 14 de julho, o Código do 
Imposto do Selo, o Código do Imposto Municipal sobre Imóveis e o 
Código do Imposto Único de Circulação.
https://dre.pt/application/file/75058348

Decreto do Presidente da República, n.º 52/2016, de 
5 de Agosto
Presidente da República decreta, nos termos do artigo 135.º, alínea b) 
da Constituição, o seguinte: É ratificada a Convenção entre a Repú-
blica Portuguesa e a República Democrática de São Tomé e Príncipe 
para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria 
de Impostos sobre o Rendimento, assinada em São Tomé em 13 de 
julho de 2015, aprovada pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 182/2016, em 17 de junho de 2016.
https://dre.pt/application/file/75106059

Decreto do Presidente da República, n.º 53/2016, de 
5 de Agosto
O Presidente da República decreta, nos termos do artigo 135.º, alínea 
b) da Constituição, o seguinte: É ratificado o Acordo entre a República 
Portuguesa e os Estados Unidos da América para Reforçar o Cum-
primento Fiscal e Implementar o Foreign Account Tax Compliance Act 
(FATCA), assinado em Lisboa em 6 de agosto de 2015, aprovado pela 
Resolução da Assembleia da República n.º 183/2016, em 17 de junho 
de 2016.
https://dre.pt/application/file/75106058

Portaria n.º 218/2016, de 9 de agosto
Regime Simplificado do Sistema de Normalização Contabilística para 
as Administrações Públicas: - Nos termos do disposto no artigo 5.º do 
Decreto –Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, que aprovou o Sistema 
de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas, do-
ravante SNC -AP, as entidades de menor dimensão e risco orçamental 
podem beneficiar de um regime simplificado de contabilidade pública, 
nos termos a definir em diploma próprio. Com a presente Portaria es-
tabelece -se o regime simplificado do SNC -AP, aplicável às entidades 
de menor dimensão e risco orçamental.
https://dre.pt/application/file/75120615

Portaria n.º 219/2016, de 9 de agosto
A presente portaria fixa a superfície máxima resultante do redimensio-
namento de explorações agrícolas com vista à melhoria da estrutura-
ção fundiária da exploração e a unidade de cultura a que se refere o 
artigo 1376.º do Código Civil.
https://dre.pt/application/file/75120616

Lei n.º 23/2016, de 19 de agosto
Primeira alteração ao regime especial aplicável aos ativos por impos-
tos diferidos, aprovado em anexo à Lei n.º 61/2014, de 26 de agosto.
https://dre.pt/application/file/75171183

Lei n.º 24/2016, de 22 de agosto
Cria um regime de reembolso de impostos sobre combustíveis para 
as empresas de transportes de mercadorias, alterando o Código 
dos Impostos Especiais de Consumo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 
73/2010, de 21 de junho, e o Regime Geral das Infrações Tributárias, 
aprovado pela Lei n.º 15/2001, de 5 de junho.
https://dre.pt/application/file/75180113

Decreto-Lei n.º 47/2016, de 22 de agosto
O presente decreto -lei introduz alterações ao Código do Imposto sobre 
o Rendimento das Pessoas Coletivas (Código do IRC), visando asse-
gurar a conformidade do regime fiscal aplicável aos rendimentos de pa-
tentes e outros direitos de propriedade industrial previsto no artigo 50.º 
-A do Código do IRC com as exigências acordadas ao nível da União 
Europeia (UE) e da Organização para a Cooperação e Desenvolvimen-
to Económico (OCDE), no âmbito da iniciativa relativa ao combate à 
erosão da base tributária e à transferência de lucros, projeto usualmen-
te conhecido pela sigla BEPS (Base Erosion and Profit Shifting).
https://dre.pt/application/file/75180120

Resolução da Assembleia da República n.º 192/2016
Aprova a Convenção entre a República Portuguesa e a República da 
Costa do Marfim para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão 
Fiscal em Matéria de Impostos sobre o Rendimento, assinada em Lis-
boa, em 17 de março de 2015.
https://dre.pt/application/file/75180116

Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto
Aprova o regime de acesso à informação administrativa e ambiental e 
de reutilização dos documentos administrativos, transpondo a Diretiva 
2003/4/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 28 de janeiro, 
e a Diretiva 2003/98/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de novembro.
https://dre.pt/application/file/75180115

Lei n.º 34/2016, de 24 de agosto
Elimina a obrigatoriedade de apresentação quinzenal dos desempre-
gados (oitava alteração ao Decreto -Lei n.º 220/2006, de 3 de novem-
bro, que estabelece o regime jurídico de proteção social da eventuali-
dade de desemprego dos trabalhadores por conta de outrem).
https://dre.pt/application/file/75194329

Lei Orgânica n.º 1/2016, de 26 de agosto
Procede à segunda alteração à Lei n.º 17/2003, de 4 de junho (Iniciati-
va legislativa de cidadãos), e à quinta alteração à Lei n.º 15‑A/98, de 3 
de abril (Lei Orgânica do Regime do Referendo), reduzindo o número 
de assinaturas necessárias para desencadear iniciativas legislativas e 
referendárias por cidadãos eleitores.
https://dre.pt/application/file/75212777

Decreto-Lei n.º 58/2016, de 29 de agosto
O presente decreto -lei institui a obrigatoriedade de prestar atendi-
mento prioritário às pessoas com deficiência ou incapacidade, pes-
soas idosas, grávidas e pessoas acompanhadas de crianças de colo, 
para todas as entidades públicas e privadas que prestem atendimento 
presencial ao público.
https://dre.pt/application/file/75217576

Ofício-circulado n.º 90023/2016 - 01/08
Inscrição eletrónica como residente não habitual - N.º 10 do artigo 
16.º do código do IRS.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/8570B34A-3921-
41EF-A535-6D2165648E4D/0/Oficio_circulado_90023.pdf

Ofício-circulado n.º 30182/2016 - 10/08
Decreto-Lei n.º 41/2016, de 1 de agosto - Alterações em sede de IVA.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/1FA0323D-9D55-
44F3-98D7-9E617ABCD785/0/Oficio-Circulado_30182_2016.pdf

CIVA - DL 21/2007; artigo 12º, 19º, 20º, 23º, 26º
Operações imobiliárias – Renuncia à isenção – Direito à dedução.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/9D76756F-51F3-
43D8-A261-1F1B198073FD/0/INFORMACAO_10327.pdf

CIVA – verbas 3.1 e 2.6. da Lista II anexa ao CIVA
Taxas – Serviços de restauração - Espetáculo de canto, dança e mú-
sica.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/96B821D7-E541-
-4EF8-B856-2B44FD4CCEBC/0/INFORMACAO_10599.pdf

CIVA – artigo 9.º, al.31)
Faturação - Jogos sociais do Estado - Jogos da Santa Casa.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/18230DA6-6315-
4B1F-A4FA-3537503C8B7D/0/INFORMACAO_10631.pdf

CIVA; RBC – DL n.º 147/2003; Portaria n.º 161/2013
RBC – DT - Documento de transporte global.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/DAB17FFF-7A43-
474C-A892-81F93223A0AC/0/INFORMACAO_10724.pdf

CIVA - verba 2.22 da Lista I, anexa ao CIVA
Taxas - Prestações de serviços relacionadas com a limpeza e deso-
bstrução dos coletores de águas pluviais (...) serviços de limpeza das 
vias públicas, asseguradas pela autarquia local realizadas por um 
terceiro.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt /NR/rdonlyres/78BF1BAC-
-5D5D-4E11-BF0D-6DE6AF10ADEC/0/INFORMACAO_10758.pdf

CIVA – artigo 18º, nº 1, al. c) e verba 1.8 da Lista II, 
anexa ao CIVA
Taxas - Compra de leitão cru para assar e posterior venda a res-
taurantes e em feiras e mercados. A venda a restaurantes e outros 
operadores económicos, não corresponde à venda de uma refeição 
pronta a consumir.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/33231ED1-36B0-41F1-
-B88A-8BA04E8F24DE/0/INFORMACAO_10788.pdf

CIVA – artigo 18º, nº 1, al. c) e verba 1.8 da Lista II, 
anexa ao CIVA
Taxas - Compra de leitão cru para assar e posterior venda a res-
taurantes e em feiras e mercados. A venda a restaurantes e outros 
operadores económicos, não corresponde à venda de uma refeição 
pronta a consumir.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/23ECBBF5-19CE-
4159-BDC2-14ECA3971875/0/INFORMACAO_10789.pdf

CIVA – artigo 9.º, al.31)
Faturação - Mediador de jogos sociais do Estado - Jogos da Santa 
Casa da Misericórdia.
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/F6DCA8BD-C95C-
-41FB-BCFC-F3DAEFE997DA/0/INFORMACAO_9421.pdf

doutrina administrativa e informações vinculativas jurisprudência
Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo
n.º 939/2016, de 10 de agosto 2016
Relator: Francisco Rothes
Descritores: Execução fiscal; Caducidade de garantia; Prescrição
Sumário:
I - As regras de aplicação da lei no tempo não permitem que se aplique 
à garantia prestada em 2010 as regras da caducidade da garantia (art. 
183.º-A do CPPT) que foram revogadas em 1 de Janeiro de 2007 pela 
Lei n.º 53-A/2006, de 29 de Dezembro.
II - Sendo certo que após o início de vigência da Lei n.º 53-A/2006, em 
1 de Janeiro de 2007, a interrupção do prazo de prescrição passou a 
operar uma única vez, atenta a redacção que por aquela Lei foi dada 
ao n.º 3 do art. 49.º («Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a 
interrupção tem lugar uma única vez, com o facto que se verificar em 
primeiro lugar»), esta nova redacção da norma aplica-se apenas aos 
factos interruptivos verificados após a entrada em vigor daquela Lei, 
em conformidade com a regra geral da sucessão de leis no tempo 
contida no art. 12.º da LGT e no art. 12.º do CC.
III - Assim, pese embora tenha ocorrido causa de interrupção da pres-
crição antes da entrada em vigor da nova redacção do n.º 3 do art. 
49.º da LGT, que deve relevar para efeitos da contagem do prazo da 
prescrição, não pode deixar de ter relevância interruptiva a citação do 
executado em 2007, que constitui o primeiro acto interruptivo da pres-
crição após o início da vigência do diploma que introduziu a referida 
alteração da norma.
IV - O prazo da prescrição suspende-se enquanto estiver pendente a 
impugnação judicial que, por força da garantia prestada para o efeito, 
determine a suspensão da cobrança da dívida (cfr. n.º 4 do art. 49.º da 
LGT).
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/3da
d6a7dbfdaa6928025801f004f6049?OpenDocument

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo
n.º 761/2016, de 24 de agosto 2016
Relator: Fonseca Carvalho
Descritores: Execução fiscal; Idoneidade da garantia
Sumário:
I - É da competência da AT., do OEF, perante o caso concreto, averi-
guar da idoneidade da garantia oferecida em ordem à suspensão da 
execução fiscal.
II - A idoneidade da garantia oferecida afere-se pela susceptibilidade 
de assegurar o pagamento da dívida exequenda e do acrescido, caso 
seja necessário executar a garantia (cfr. arts. 169.º, 199.º e 217.º, do 
CPPT, e art. 52.º, da LGT).
III - Sendo oferecida como garantia fiança constituída pela sociedade 
que detém a totalidade do capital social da sociedade executada não 
pode a AT erigir em critério para a avaliação do património da socieda-
de fiadora o estipulado no art. 15.º do CIS para a avaliação das partici-
pações sociais.
III - Esse critério apenas se impõe para efeitos da determinação da 
matéria tributável, como expressão quantitativa do facto tributário, para 
efeitos de liquidação do IS – imposto que se enquadra entre os tipos de 
impostos sobre o consumo ou a despesa, com incidência sobre alguns 
actos e contratos, previstos na Tabela Geral anexa ao Código – no 
caso de transmissão de quotas a título gratuito e já não para efeitos da 
determinação do valor do património da sociedade fiadora para efeitos 
de aferir da idoneidade da garantia.
IV - De igual modo, não faz sentido que ao valor fixado mediante adop-
ção dos critérios do art. 15.º do CIS se deduza o valor da participação 
social que a fiadora detém da sociedade executada”.
http://www.dgsi.pt/jsta.nsf/35fbbbf22e1bb1e680256f8e003ea931/872
9e71c076f7c9c80258022004b180e?OpenDocument
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agenda fiscal	 setembro.2016

Até ao dia 12

IRS
Entrega da Declaração Mensal de Remunerações, por transmis-
são eletrónica de dados, pelas entidades devedoras de rendimen-
tos do trabalho dependente sujeitos a IRS, ainda que dele isentos, 
bem como os que se encontrem excluídos de tributação, nos ter-
mos dos artigos 2.o, 2.oA e 12.o do Código do IRS, para comuni-
cação daqueles rendimentos e respetivas retenções de imposto, 
das deduções efetuadas relativamente a contribuições obrigatórias 
para regimes de proteção social e subsistemas legais de saúde e 
a quotizações sindicais, relativas ao mês anterior.

IVA
• Pagamento do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), a efe-
tuar nos balcões dos serviços de finanças ou dos CTT ou ain-
da (para importâncias não superiores a € 100 000,00), através do 
multibanco, correspondente ao imposto apurado na declaração 
respeitante a julho, pelos sujeitos passivos abrangidos pela perio-
dicidade mensal do regime normal.
• Envio da Declaração Periódica, por transmissão eletrónica de 
dados, acompanhada dos anexos que se mostrem devidos, pelos 
sujeitos passivos do regime normal mensal, relativa às operações 
efetuadas em julho.

Até ao dia 15

IRS
Entrega da Declaração Modelo 11, por transmissão eletrónica de 
dados, pelos Notários e outros funcionários ou entidades que de-
sempenhem funções notariais, bem como as entidades ou profis-
sionais com competência para autenticar documentos particulares 
que titulem atos ou contratos sujeitos a registo predial ou que in-
tervenham em operações previstas nas alíneas b), e), f) e g do n.o 
1 do artigo 10.o, das relações dos atos praticados no mês anterior, 
suscetíveis de produzir rendimentos.

IMT
Os notários e outros funcionários ou entidades que desempenhem 
funções notariais, bem como as entidades e profissionais com 
competência para autenticar documentos particulares que titulem 
atos ou contratos sujeitos a registo predial, devem submeter, até 
ao dia 15 de cada mês, à Autoridade Tributária e Aduaneira, os 
seguintes elementos:
a) Em suporte eletrónico (Modelo11), uma relação dos atos ou con-
tratos sujeitos a IMT, ou dele isentos, efetuados no mês antece-
dente, contendo, relativamente a cada um desses atos, o número, 
data e importância dos documentos de cobrança ou os motivos da 
isenção, nomes dos contratantes, artigos matriciais e respetivas 
freguesias, ou menção dos prédios omissos;
b) Cópia das procurações que confiram poderes de alienação de 
bens imóveis em que, por renúncia ao direito de revogação ou 
cláusula de natureza semelhante, o representado deixe de poder 
revogar a procuração, bem como dos respetivos substabelecimen-
tos, referentes ao mês anterior;
c) Cópia das escrituras ou documentos particulares autenticados 
de divisões de coisa comum e de partilhas de que façam parte 
bens imóveis.

Até ao dia 20

IRC
Entrega das importâncias retidas, no mês anterior, para efeitos de 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC).

SELO
Entrega das importâncias liquidadas, no mês anterior, para efeitos 
de Imposto do Selo.

IVA
• Entrega da Declaração Recapitulativa, por transmissão eletrónica 
de dados, pelos sujeitos passivos do regime normal mensal que 
no mês anterior tenham efetuado transmissões intracomunitárias 
de bens e/ou prestações de serviços a sujeitos passivos regista-
dos noutros Estados Membro, quando tais operações sejam aí lo-
calizadas nos termos do artigo 6.o do CIVA, e para os sujeitos 
passivos do regime normal trimestral quando o total das transmis-
sões intracomunitárias de bens a incluir na declaração tenha no 
trimestre em curso (ou em qualquer mês do trimestre) excedido o 
montante de € 50.000.
• Entrega da Declaração Recapitulativa, por transmissão eletrónica 
de dados, pelos sujeitos passivos isentos ao abrigo do artigo 53.o 
que tenham efetuado prestações de serviços a sujeitos passivos 
registados noutros Estados Membro, no mês anterior, quando tais 
operações sejam aí localizadas nos termos do artigo 6.o do CIVA.

IRS
• Segundo pagamento por conta do Imposto sobre o Rendimento 
das Pessoas Singulares (IRS) de titulares de rendimentos da ca-
tegoria B.
• Entrega das importâncias retidas, no mês anterior, para efeitos de 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (IRS).

Até ao dia 26

IVA
Comunicação por transmissão eletrónica de dados dos elementos 
das faturas emitidas no mês anterior pelas pessoas singulares ou 
coletivas que tenham sede, estabelecimento, estável ou domicílio 
fiscal em território português e que aqui pratiquem operações su-
jeitas a IVA.

Até ao dia 30

IRC
Segundo pagamento por conta do Imposto sobre o Rendimento 
das Pessoas Coletivas (IRC) devido por entidades residentes que 
exercem, a título principal, atividade de natureza comercial, indus-
trial ou agrícola e por não residentes com estabelecimento estável.

IVA
• Entrega, por transmissão eletrónica de dados, do pedido de res-
tituição IVA pelos sujeitos passivos do imposto suportado, no pró-
prio ano civil, noutro Estado Membro ou país terceiro (neste caso 
em suporte de papel), quando o montante a reembolsar for supe-
rior a € 400 e respeitante a um período não inferior a três meses 
consecutivos, tal como refere o DecretoLei n.o 186/2009, de 12 de 
agosto.
• Entrega, por transmissão eletrónica de dados, do pedido de resti-
tuição IVA pelos sujeitos passivos do imposto suportado, no ano ci-
vil anterior, noutro Estado Membro ou país terceiro (neste caso em 
suporte de papel), desde que o montante a reembolsar seja igual 
ou superior a € 50, tal como refere o DecretoLei n.o 186/2009, de 
12 de agosto.

IUC
Liquidação, por transmissão eletrónica de dados, e pagamento do 
Imposto Único de Circulação (IUC), relativo aos veículos cujo ani-
versário da matrícula ocorra no presente mês.
Os sujeitos passivos que não estejam abrangidos pela obrigação 
prevista no n.o 10 do artigo 19.o da LGT também poderão solicitar 
a liquidação em qualquer Serviço de Finanças.

IMI
Envio pelas câmaras municipais, por transmissão eletrónica, dos 
elementos relativos à constituição, aprovação, alteração ou rece-
ção, ocorridas no mês anterior:
	 – Alvarás de loteamento, licenças de construção, plantas de ar-
quitetura das construções correspondentes às telas finais, licenças 
de demolição e de obras, pedidos de vistorias, datas de conclu-
são de edifícios e seus melhoramentos ou da sua ocupação, bem 
como todos os elementos necessários à avaliação dos prédios;
	 – Plantas dos aglomerados urbanos à escala disponível donde 
conste a toponímia;
	 – Comunicações prévias de instalação, modificação ou encer-
ramento de estabelecimentos previstos no n.o 1 do artigo 2.o do 
DecretoLei n.o 48//2011, de 1 de abril, efetuadas nos termos da-
quele diploma;
	 – Licenças de funcionamento de estabelecimentos afetos a ati-
vidades industriais.

Derrama estadual
Segundo pagamento adicional por conta da derrama estadual 
devido por entidades residentes que exercem, a título principal, 
atividade de natureza comercial, industrial ou agrícola e por não 
residentes com estabelecimento estável que tenham no exercício 
anterior um lucro tributável superior a € 1 500 000.

NOTAS

Os valores monetários expressos nas guias ou declarações devem 
ser indicados em euros. Não foram considerados os feriados muni-
cipais. As informações constantes deste documento são passíveis 
de ser alteradas, nomeadamente nos prazos, por força de legisla-
ção que vier a ser produzida.
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